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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIÁ N" A89/2A22

Concede Licença paru TratumenÍo de Saúde

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no Liso de suas atribuições que the são
confericias, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CON§IDERANDO o Laudo Medico Pericial da Servidora abaixc riiscriminada:

RE§OLVE:

Art. 1o - Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora TRACI ALyES llo
N;\SCIMENTO BARBOSA, matrícula: gt:o:+s:. portadora do RG no: ltBBBtS ssp pE e <1o CpF no:

3i2.525.5s4-53. funcionária lotarJo na Secretaria de Erlucação. exercendo o cargo de ProÍbssora,

por urn período de 90 (noventa) dias. a partir de 27 de juúo de 2022.

Art. 2" - Esta Porlaria entrará ern vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 27 de junho de 2022.
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